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Recurso n°	 148.395 Voluntário 	 PbnrM Q. 
Matéria	 Remuneração de Segurados. Parcelas em Folha de Pagamento

Acórdão n°	 205-01.110

Sessão de	 03 de setembro de 2008

Recorrente FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA -
UNISUL

Recorrida	 DRJ FLORIANÓPOLIS/SC

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/2001 a 31/03/2006

PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE DE
CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE
ATRAVÉS DE FOLHAS DE PAGAMENTO E OUTROS
DOCUMENTOS POR ELE PREPARADOS.

• O reconhecimento através de documentos da própria empresa da
v

te-	 natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações aos
crja—
0!ri	

segurados toma incontroversa a discussão sobre a correção da
'c''o "if	 base de cálculo.

DEPÓSITO RECURSAL. REVOGAÇÃO. INEXIGÍVEL PARA
ifs.0c 	 TODOS OS PROCESSOS AINDA SOB EXAME DOS

1 e # 00
NS• 

4"	 PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.o	 eo db

‘"	 Com a revogação do artigo 126, §1° da Lei n° 8.213, de 24/07/91
pela Medida Provisória n° 413, de 03/01/2008, não é mais
exigível o depósito recursal. Sendo tempestivo, o recurso deve ser
conhecido.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

4



Processo o 13964.000234/2007-18 	 CCO2/CO5
Acórdão n.• 205-01.110	 Eis. 427

•

ACORDAM os Membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por maioria de votos, rejeitadas as preliminares suscitadas, vencido o
Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que aplicava o artigo 150, §4° do CTN e, portanto,
votava pelo provimento parcial do recurso. No mérito, por unanimidade de votos, negado
provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausência justificada da
Conselheira Renata Souza Rocha.

JULIO	 'VIEIRA GOMES

Presidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior e
Liege Lacroix Thomasi.
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Relatório

A Recorrente era detentora do beneficio de isenção de contribuição
previdenciária, e, por ter deixado de cumprir os requisitos previstos nos incisos III e IV, do art.
55 da Lei 8212191 ao longo do período auditado, motivou em 29/03/2000 o Ato Cancelatório,
que cancelou a isenção da Recorrente a partir de 01/01/1995, com base no disposto no artigo .
207, parágrafo 10 do RPS, aprovado pelo Decreto Lei n°3048/99.

A Recorrente, inconformada com o Ato Cancelatório de sua isenção ingressou
com um pedido de revisão, cuja ciência do teor do acórdão da 2" Cal que ratificou a perda da
isenção a partir de 01/01/1995, ocorreu em 09/08/2005.

Com a perda da isenção a partir de 01/01/1995 foram instaurados procedimentos
fiscais com o objetivo de apuração e constituição dos créditos previdenciários referente a parte
patronal devida e demais obrigações fiscais inerentes.

O presente processo trata-se de lançamento de contribuições incidentes sobre a
remuneração de segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social pagas no período de
01/2001 a 03/2006, conforme detalhado no relatório fiscal (fls. 232/236) da notificação de
lançamento, NFLD.

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela
preparados, incluiu as parcelas salariais (parte empresa, SAT, RAT e Terceiros) levantadas
pela fiscalização na base de cálculo para incidência da contribuição.

A Recorrente foi cientificada do Mandado de Procedimento Fiscal (fls. 262) e
do TIAD (15.263/264) em 03/04/2006, e, da lavratura da NFLD em 05/12/2006 (fls.276).

Em 14/1212006 a Recorrente apresentou impugnação, juntada às fls. 278/322 e a
DN (fls. 331/337) julgou procedente o lançamento.

Após a ciência do teor da DN (fls.339), inconformada, a Recorrente interpôs
recurso, alegando em síntese:

• Depósito prévio em recursos administrativos é inconstitucional;

• A instituição, ao longo de seus 39 (trinta e nove) anos transformou-se
num dos maiores e mais sofisticados complexos educacionais do Estado
de Santa Catarina, abrigando, atualmente, uma população de mais de
15.000 (quinze mil) estudantes;

• Possui diversos títulos emitidos por órgãos de assistência social,
demonstrando a qualidade de entidade beneficente de assistência social,
portanto detentora de imunidade das contribuições sociais;

• O lançamento fiscal é nulo face a sua absoluta insubsistência, o; violar
as normas legais que regem a matéria;	 /II

talTdi1
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• A imunidade tributária a que faz jus foi afastada administrativamente por
meio de um processo administrativo de exceção, que se iniciou em 1999
e só findou em 2005 após inúmeros e ilegais pedidos de revisão por parte
da Receita Previdenciária que não sede conformou com o fato do CRPS
ter julgado tal questão e ter inicialmente afastado a hipótese de
cancelamento da imunidade;

• A decisão de cancelar a imunidade da instituição foi obtida com patente
desrespeito do INSS e desse Conselho quanto ao instituto da coisa
julgada administrativa;

• Da violação a garantia do contraditório e da ampla defesa no processo do
Ato Cancelatório; 	 •

• Ilegalidade da decisão que cancelou a imunidade da Instituição;

• Inexistência da remuneração conferida aos diretores da Recorrente;

• Das atividades assistenciais da Recorrente,

• Nulidade do crédito tributário pela impossibilidade de lançamento
retroativo à data da decisão de cancelar a isenção;

• O ato administrativo cancelatório que suspendeu o beneficio fiscal da
Recorrente ocorreu em 27/04/2005 e a ciência da Recorrente foi em
09/08/2006;

• Da inimputação de juros e multa;

• insubsistência da NFLD por falta de clareza e precisão (não há
individualização dos valores levantados entre autônomos e segurados
empregados de forma clara e objetiva), caracterizando o cerceamento ao
direito de defesa; 	 -

Em agosto/2007 a Recorrente juntou aos autos cópia da sentença do Mandado
de Segurança que permitiu o prosseguimento do recurso administrativo sem o respectivo
depósito recursal (fis.413/416)

A Recorrida não apresentou contra-razões.

É o Relatório.
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Voto

Conselheira Adriana Sato, Relatora

Por ser tempestivo, CONHEÇO do recurso e passo a analise das questões
preliminares.

No que tange a alegação do depósito recursal, razão assiste a Recorrente, haja
vista que o mesmo passou a ser inexigível para todos os processos administrativos, nos termos
da Medida Provisória n°413, de 03/01/2008, que revogou o artigo 126, §1° da Lei n° 8.213, de
24/07/91.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também
não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos do 11 do Decreto n°
70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. li. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

- a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

A recorrente foi devidamente intimada de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei n"
9.532, de 10.12.1997)

- por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo; (Redação dada pela Lei n°9.532 de 10.12.1997)

- por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos
incisos I e Il. (Vide Medida Provisória n°232. de 2004)

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes da recorrente, com indicação precisa
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dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias Não contem, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:	 •

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n"8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRM. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
I 88/STJ.

1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. 0 julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados " (RESP
946.447-RS — Mm. Castro Melro — 2" Turma — DJ 10/09/2007 p.216).

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do •
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente:

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Recentemente, o plenário do STF decidiu pela declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais que tratam dos prazos de prescrição e decadência
em matéria tributária. E os efeitos da decisão abrangeu tanto os créditos já ajuizados, como
aqueles ainda não são objeto de execução fiscal. Nesse ponto, a decisão teve eficácia retroativa,
ou seja, a partir da edição da lei.

E na ocasião, foi anunciada a edição da Súmula Vinculante n° 8, nos seguintes
termos:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição 4e decadência de crédito tributário".

Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar
qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - MN se aplicar ao caso
concreto. Compulsando os autos, constata-se através do Discriminativo Analítico do Débito
que a Recorrente não efetuou pagamento parcial de suas obrigações as quais se refere o
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lançamento. Daí, deve prevalecer a regra trazida pelo artigo 173, I do CTN, portanto, não
havendo que se falar em decadência no presente caso.

A Recorrente tenta no presente recurso a revisão da decisão que determinou o
cancelamento da isenção a partir de 01/01/1995 proferida pela 02a CaJ.

O processo administrativo que discutiu o ato cancelatório, conforme informado
pela Recorrente, já foi julgado pela 2' Cal, não cabendo na presente NFLD discussão sobre o
assunto já decidido, inclusive sobre eventual cerceamento ao direito de defesa ou ilegalidade de
decisão.

Este processo não visa constatar vícios ou irregularidades do Ato Cancelatório,
conforme já explicitado, trata o presente processo de Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito referente as contribuições previdenciárias parte empresa, SAT, RAT e Terceiros.

O débito foi apurado através das folhas de pagamentos preparadas pela própria
recorrente que reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à
remuneração dos segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas
pela fiscalização. A base de cálculo considerada pela fiscalização coincide com o montante de
salários informado pela Recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de dívida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:

Art.225. (..)

•§ 1 2 As informações prestadas na Guia de Recolhimento da Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos da recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação ao
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar a recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
mesma razão já aqui apontada, não compete a este julgador afastar a aplicação das normas.
legais. Neste mesmo sentido é a legitimidade da incidência de juros e multa de mora. Os
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artigos 34 e 35 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 criaram regras claras para os acréscimos legais,
que somente podem ser dispensados por expressa determinação de lei.

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o Art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições correspondera
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento: (Inciso e alíneas restabelecidas, com
nova redação, pela Lei n°9.528. de 10.12.97)

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação
dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei n°
9.876. de 26.11.99)

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

II - para pagamento de créditos incluídos em notcação fiscal de
lançamento: (Redação dada pela Lei n°9.528. de 10.12.97)

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n° 9,876. de
26.11.99)

Ci\j?9
- para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa: (Redação

dada pela Lei n°9.528. de 10.12.97)
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a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei n°
9.876. de 26.11.99)

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pela Lei n°9 876 de 26.11.99)

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento. (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

Por todo o exposto,

Voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008
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Declaração de Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR

Peço vênia aos i. Conselheiros, mas divirjo do entendimento em relação à
contagem da decadência.

É cediço que o Diário Oficial da União do dia 20/06/2008 publicou o enunciado
da Súmula vinculante n2 8, do STF, verbis:

Em sessão de 12 de junho de 2008, o Tribunal Pleno editou os
seguintes enunciados de súmula vinculante que se publicam no
Diário da Justiça e no Diário Oficial da União, nos termos do §
4° do art. 2° da Lei n° 11.417/2006:

Súmula vinculante n° 8 - São inconstitucionais o parágrafo único
do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.21211991, que tratam de prescrição e decadência de
crédito tributário.

Precedentes: RE 560.626, rel. Min. Gilmar Mendes, j.
12/6/2008; RE 556.664, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 1216/2008;
RE 559.882, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/6/2008; RE
559.943, rel. Min.Cánnen Lúcia, j. 12/6/2008; RE 106.217, rel.
Min. Octavio Gallotti, DJ 12/9/1986; RE 138 284, rel. Min.
Carlos Velloso, DJ 28/8/1992.

Legislação:

Decreto-Lei n° 1.569/1997, art. 5°, parágrafo único Lei n"
8.212/1991, artigos 45 e 46 CF, art. 146,11! Brasília, 18 de junho
de 2008.

Ministro Gilmar Mendes

Presidente"

(DOU n° 117, de 20/06/2008, Seção!, pág. 1)

Portanto, diante da declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei
8.212191 não há como se acolher o entendimento da Fiscalização que o direito de constituir o
crédito é de 10 [dez] anos.

io
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Hoje, a discussão cinge-se em saber se o prazo de decadência para o lançamento
das contribuições sociais, sujeitas à sistemática do chamado "lançamento por homologação",
deve ser contado pela regra do art. 150, § 40 ou do art. 173, inciso I, ambos do CTN.

Caracteriza-se o lançamento da Contribuição como da modalidade de
"lançamento por homologação", que é aquele cuja legislação atribui ao sujeito passivo a
obrigação de, ocorrido o fato gerador, identificar a matéria tributável, apurar o imposto devido
e efetuar o pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa.

Ciente, pois, dessa informação, dispõe o Fisco do prazo de cinco anos contados
da ocorrência do fato gerador para exercer seu poder de controle. É o que preceitua o art. 150,
§ 4, do CTN, in verbis:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tornando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

§ 40 Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação".

Sobre o assunto, tomo a liberdade de transcrever parte do voto prolatado pelo
Conselheiro Urgel Pereira Lopes, relator designado no Acórdão CSRF/01-0.370, que acolho
por inteiro, onde analisando exaustivamente a matéria sobre decadência, assim se pronunciou:

(...) 	 Em conclusão :

a) nos impostos que comportam lançamento por homologação
	 a exigibilidade do tributo independe de prévio lançamento;

b) o pagamento do tributo, por iniciativa do contribuinte, mas
em obediência a comando legal, extingue o crédito, embora sob
condição resolutória de ulterior homologação;

c) transcorrido cinco anos a contar do fato gerador, o ato jurídico
administrativo da homologação expressa não pode mais ser
revisto pelo fisco, ficando o sujeito passivo inteiramente
liberado;

d) de igual modo, transcorrido o qüinqüênio sem que o fisco se
tenha manifestado, dá-se a homologação tácita, com definitiva
liberação do sujeito passivo, na linha de pensamento de SOUTO
MAIOR BORGES, que acolho por inteiro;

e) as conclusões de "c" e "d" acima aplicam-se (ressalvando os
casos de dolo, fraude ou simulação) às seguintes situações
jurídicas (I) o sujeito passivo paga integralmente o tributo
devido; (II) o sujeito passivo paga tributo integralmente devido;
(III) o sujeito passivo paga o tributo com insuficiência; (IV) o

li
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sujeito passivo paga o tributo maior que o devido; (V) o sujeito
passivo não paga o tributo devido;

I) em todas essas hipóteses o que se homologa é a atividade
prévia do sujeito passivo. Em casos de o contribuinte não haver
pago o tributo devido, dir-se-ia que não há atividade a
homologar. Todavia, a construção de SOUTO MAIOR
BORGES, compatibilizando, excelentemente, a coexistência de
procedimento e ato jurídico administrativo no lançamento, à luz
do ordenamento jurídico vigente, deixou clara a existência de
uma ficção legal na homologação tácita, porque nela o legislador
pôs na lei a idéia de que, se toma o que não é como se fosse,
expediente de técnica jurídica da ficção legal. Se a homologação
é ato de controle da atividade do contribuinte, quando se dá a

•homologação tácita, deve-se considerar que, também por ficção
legal, deu-se por realizada a atividade tacitamente homologada?

Ainda sobre a mesma matéria, trago à colação, o Acórdão n° 108-04.974, de
17/03/98, prolatado pelo ilustre Conselheiro JOSE ANTÔNIO MINATEL, cujas conclusões
acolho e, reproduzo, em parte

Impende conhecermos a estrutura do nosso sistema tributário e o
contexto em que foi produzida a Lei 5.172/66 (CTN), que faz as
vezes da lei complementar prevista no art. 146 da atual
Constituição. Historicamente, quase a totalidade dos impostos
requeriam procedimentos prévios da administração pública
(lançamento), para que pudessem ser cobrados, exigindo-se,
então, dos sujeitos passivos a apresentação dos elementos
indispensáveis para a realização daquela atividade. A regra era o
crédito tributário ser lançado, com base nas informações
contidas na declaração apresentada pelo sujeito passivo.

Confirma esse entendimento o comando inserto no artigo 147 do
CTN, que inaugura a seção intitulada "Modalidades de
Lançamento" estando ali previsto, como regra, o que a doutrina
convencionou chamar de "lançamento por declaração" Ato
continuo, ao lado da regra geral, previu o legislador um outro
instrumento à disposição da administração tributária (art. 149),
antevendo a possibilidade de a declaração não ser prestada
(inciso II), de negar-se o sujeito passivo a prestar os
esclarecimentos (inciso III), da declaração conter erros,
falsidades ou omissões (inciso IV), e outras situações ali
arroladas que pudessem inviabilizar o lançamento via
declaração, hipóteses em que agiria o sujeito ativo, de forma

1\j

direta, ou de oficio para formalizar a constituição do seu crédito
tributário, dai o consenso doutrinário no chamado lançamento
direto, ou de oficio.

Não obstante estar fixada a regra para formalização dos créditos
tributários, ante a vislumbrada incapacidade de se lançar,
previamente, a tempo e hora, todos os tributos, deixou em aberto
o CTN a possibilidade de a legislação, de qualquer tributo,
atribuir "... ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
sem prévio exame da autoridade administrativa" (art. 150),

12
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deslocando a atividade de conhecimento dos fatos para um
momento posterior ao do fixado para cumprimento da obrigação,
agora já nascida por disposição da lei. Por se tratar de
verificação a posteriori, convencionou-se chamar essa atividade
de homologação, encontrando a doutrina ali mais uma
modalidade de lançamento — lançamento por homologação.

Claro está que essa última norma se constituía em exceção, mas
que, por praticidade, comodismo da administração,
complexidade da economia, ou agilidade na arrecadação, o que
era exceção virou regra, e de há bom tempo, quase todos os
tributos passaram a ser exigidos nessa sistemática, ou seja, as
suas leis reguladoras exigem o "... pagamento sem prévio exame
da autoridade administrativa".

Neste ponto está a distinção fundamental entre uma sistemática e
outra, ou seja, para se saber o regime de lançamento de um
tributo, basta compulsar a sua legislação e verificar quando
nasce o dever de cumprimento da obrigação tributária pelo
sujeito passivo: se dependente de atividade da administração
tributária, com base em informações prestadas pelos sujeitos
passivos — lançamento por declaração, hipótese em que, antes de
notificado do lançamento, nada deve o sujeito passivo; se,
independente do pronunciamento da administração tributária,
deve o sujeito passivo ir calculando e pagando o tributo, na
forma estipulada pela legislação, sem exame prévio do sujeito
ativo — lançamento por homologação, que, a rigor técnico, não é
lançamento, porquanto quando se homologa nada se constituí,
pelo contrário, declara-se a existência de um crédito que já está
extinto pelo pagamento.

Essa digressão é fundamental para deslinde da questão que se
apresenta, uma vez que o CTN fixou periodos de tempo
diferenciados para essa atividade da administração tributária.

Se a regra era o lançamento por declaração, que pressupunha
atividade prévia do sujeito ativo, determinou o art. 173 do
código, que o prazo qüinqüenal teria início a partir "do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado" imaginando um tempo hábil para que as
informações pudessem ser compulsadas e, com base nelas,
preparado o lançamento. Essa a regra da decadência.

De outra parte, sendo exceção o recolhimento antecipado, fixou
o CTN, também, regra excepcional de tempo para a prática dos
atos da administração tributária, onde os mesmos 5 anos já não
mais dependem de uma carência inicial para o inicio da
contagem, uma vez que não se exige a prática de atos
administrativos prévios. Ocorrido o fato gerador. já nasce para o
sujeito passivo a obrigação de apurar e liquidar o tributo, sem
qualquer participação do sujeito ativo que. de outra parte. já tem
o direito de investigar a regularidade dos procedimentos
adotados pelo sujeito passivo a cada fato gerador, independente g}("")
de qualquer informação ser-lhe prestada. "(grifo nossii)
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É o que está expresso no parágrafo 4°, do artigo 150, do CTN, in
verbis:

"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)	 •
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Entendo que, desde o advento do Decreto-lei 1.967/82, se
encaixa nesta regra a atual sistemática de arrecadação do
imposto de renda das empresas, onde a legislação atribui às
pessoas jurídicas o dever de antecipar o pagamento do imposto,
sem prévio exame da autoridade administrativa, impondo,
inclusive, ao sujeito passivo o dever de efetuar o cálculo e
apuração do tributo e/ou contribuição, dai a denominação de
"auto-lançamento."

Registro que a referência ao formulário é apenas reforço de
argumentação, porque é a lei que cria o tributo que deve
qualificar a sistemática do seu lançamento, e não o padrão dos
seus formulários adotados.

Refino, também, o argumento daqueles que entendem que só
pode haver homologação de pagamento e, por conseqüência,
como o lançamento efetuado pelo Fisco decorre da insuficiência 	 •
de recolhimentos, o procedimento fiscal não mais estaria no
campo da homologação, deslocando-se para a modalidade de
lançamento de oficio, sempre sujeito à regra geral de decadência
do art. 173 do CTN. (grifo nosso)

Nada mais falacioso. Em primeiro lugar, porque não é isto que
está escrito no caput do art. 150 do CIN, cujo comando não
pode ser sepultado na vala da conveniência inierpretativa,
porque, queiram ou não, o citado artigo define que "o
lançamento por homologação 	  opera-se pelo ato em que a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim
exercida pelo obrigado, expressamente a homologa".

O que é passível de ser ou não homologada é a atividade
exercida pelo sujeito passivo, em todos os seus contornos legais,
dos quais sobressaem os efeitos tributários. Limitar a atividade
de homologação exclusivamente à quantia paga significa reduzir
a atividade da administração tributária a um nada, ou a um
procedimento de obviedade absoluta, visto que toda quantia
ingressada deveria ser homologada e, a 'contrário sensu', não
homologado o que não está pago.

Em segundo lugar, mesmo que assim não fosse, é certo que a
avaliação da suficiência de uma quantia recolhida implica,

11inexoravelmente, no exame de todos os fatos sujeitos à
/41tributação, ou seja, o procedimento da autoridade administrativa

tendente à homologação fica condicionado ao "conhecimento da 	 .4
atividade assim exercida pelo obrigado", na linguagem do	 1
próprio CTN."
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Assim, tendo em vista que a regra de incidência de cada tributo é que define a
sistemática de seu lançamento e, tendo a Contribuição Previdenciária natureza tributária, cuja
legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento, sem prévio exame da
autoridade administrativa, amoldando-se à sistemática de lançamento por homologação, a
contagem do prazo decadencial desloca-se da regra geral estatuída no art. 173 do CTN, para
encontrar respaldo no § 4° do art. 150, do mesmo Código, hipótese em que os cinco anos têm
como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador.

Como a inércia da Fazenda Pública homologa tacitamente o lançamento e
extingue definitivamente o crédito tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude
ou simulação (CTN, art. 150, § 0), o que não se tem noticia nos autos, entendo decadente o
direito da Fazenda Nacional de constituir o crédito tributário relativamente à contribuição, para
os fatos geradores ocorridos há mais de 5 anos.

É Como 1/010.
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